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6.1.2   ALTERAÇÃO DE AIDF MANUAL–  (ACESSO RESTRITO A CONTABILISTAS) 
�
Par a al t er ar  as AI DFs manuai s ( desde que ai nda não homol ogadas pel a 
agênci a f azendár i a – caso cont r ár i o,  ent r ar  em cont at o com a 
mesma) ,  t emos de acessar  o ambi ent e de cont abi l i st a ( acesse 
www. sef az. mt . gov. br ,  em ser v i ços,  sel ec i one cont abi l i st a,  c l i que em 
acessar  ser v i ços,  di gi t e o CRC e a senha)  e cl i car  no l i nk AI DF 
El et r ôni ca,  vej a os passos a segui r  ( f i g. 127) : �
�

�
 
Cl i que no l i nk Mant er  AI DF Manual  ( f i g. 128)  
 
 
 

 
�

 

Figura 127 

Figura 128 
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 Selecione “Alterar  Aidf Manual”  (fig.133).  
 
 
 

 
 
 
Em segui da,  di gi t e a I nscr i ção Est adual  e cl i que em “ CONFI RMA”  
( f i g. 134)  
 

 
 

 
 
Ver i f i que que após t er  conf i r mado,  abr i u uma nova j anel a com uma 
cai xa de sel eção de AI DF ( f i g. 135) .  
 
 
 

Figura 133 

Figura 134 

Figura 135 
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Sel ec i one a AI DF desej ada e c l i que em “ CONFI RMA” .  Abr i r á uma nova 
j anel a com “ Dados do Cont r i bui nt e”  ( f i g. 136)  e nest e campo é 
per mi t i do al t er ar  t odos os dados i nser i dos ant er i or ment e.  
 
 

 
 
 
 
 
Após as cor r eções necessár i as,  c l i que em “ CONFI RMA” .  
�

Figura 136 


